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• Fernando Gomes de Moraes - Secretário Municipal de Educação, Ciência e 

Tecnologia;  
• André Constantino da Silva - Representante do Conselho Municipal de 

Educação - CME;  
• Aparecido Donizeti Chagas de Faria - Diretor do Departamento 

Pedagógico;  
• Carla Rosana Silva do Nascimento - Representante da Secretaria 

Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia;  
• Jane Aparecida Nery de Carvalho - Diretora do Departamento de  
• Educação Infantil;  
• José Luís Menegoro - Diretor do Departamento de Educação Integral, 

Ensino Fundamental e EJA;  
• Lucilaine Marques da Silva Scarabeli - Representante do Conselho  
• Municipal de Educação - CME;   
• Márcia Cristina Gonçalves Scarazzatto - Representante da Secretaria 

Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia;  
• Priscila Dall’Orto Resende - Representante do Conselho Municipal de 

Educação - CME;   
• Reinaldo Tiago Costa Chaves - Representante da Escola de Gestão 

Pública de Hortolândia;  
• Rosimeire Aiza Meira - Representante da Escola de Gestão Pública de 

Hortolândia;  
• Tiago da Cunha Ramos - Representante do Conselho Municipal de 

Educação - CME.  
 
Art. 2º. A Comissão será presidida pelo Secretário Municipal de Educação, 
Ciência e Tecnologia.   
  
Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se  
a Portaria SMECT nº 13, de 02 de maio de 2023.  
 
Hortolândia, 22 de junho de 2023.  
  

Fernando Gomes de Moraes  
Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia  

Secretário  
 (Publicado nos termos do art. 108 e parágrafos da Lei Orgânica Municipal de 

Hortolândia)  

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSUNTOS JURÍDICOS 

Sindicâncias 
 

JULGAMENTO 
 

Diante das provas carreadas aos autos do PMH n.º 4251/2022 apenso ao PMH 
456/2022, em razão do bem elaborado relatório da Comissão Processante, que 
ora adoto integralmente como razão de decidir, hei por bem determinar o 
arquivamento dos autos com fulcro no artigo 334, inciso IV, da Lei Municipal 
2004/2008, com providências. 

Hortolândia, 14 de Junho de 2023.  
José Nazareno Zezé Gomes 

Prefeito Municipal 
 

JULGAMENTO 
 

Diante das provas carreadas aos autos do PMH n.º 14135/2019 apenso ao PMH 
11696/2019, e em razão do bem elaborado relatório da Comissão Processante, 
que ora acolho integralmente, cujas razões utilizo para o fim de decidir pela 
CONDENAÇÃO do(a) servidor(a) aposentado(a) C.P.G., com a aplicação de 
penalidade de CASSAÇÃO DA APOSENTADORIA, com fulcro do artigo 313 
caput, da Lei Municipal 2004/2008 e suas alterações, com providências. 

Hortolândia, 07 de Junho de 2023. 
José Nazareno Zezé Gomes  

Prefeito do Municipal Hortolândia 
 

JULGAMENTO 
 

Diante de todos elementos constantes nos autos do PMHD n.º 32305/2023, e 
em razão do relatório da Comissão Processante, o qual acolho, como razões de 
decidir, para o fim determinar a aplicação da penalidade de ADVERTÊNCIA 
ao(a) servidor(a) D.F.A.S.L., nos moldes do artigo303, inciso I e §1ºc/c artigo 
305, inciso I, por ter descumprido  o dever imposto no artigo 289, inciso VIII, 
todos da Lei 2004/2008, com providências. 

Hortolândia, 06 de Junho de 2023. 
José Nazareno Zezé Gomes 

Prefeito 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
EDITAL DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

 
Solicitação de Licença de Funcionamento Inicial/Renovação – Deferida 
Processo 
99942200436/2022 – Ferreira e Figueira Indústria e Comércio de Produtos 
Congelados LTDA 
99942301131/2023 – Centro de Distribuição de Medicamentos do Brasil LTDA 
99942301492/2023 – Jean Mota Produtos Farmacêuticos LTDA 
99942302899/2023 – C. M. Ribeiro Dedetização 
99942303113/2023 – Moinho Hortolândia Eireli 
99942303829/2023 – DMS Burnier Laboratório de Análises Clínicas LTDA 
PDH33691/2023 – Starbene Refeições Industriais LTDA – EMEF Villagio 
Ghiraldelli 
PDH33707/2023 – Starbene Refeições Industriais LTDA – EMEF Jardim Amanda 
I CAIC 
 
Solicitação de Assunção de Responsabilidade Técnica – Deferida 
Processo 
PDH43646/2023 – Maria Raiury Torres – Vivafarma Manipulação de Fórmulas 
LTDA 
 
Solicitação de Laudo Técnico de Avaliação – Deferida 
Processo 
893/2023 – Escola Futuro Brilhante LTDA 

 

PODER LEGISLATIVO 

Câmara Municipal de Hortolândia 
PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS (ART. 108 DA LOM) 

Licitações 
 

AVISO DE LICITAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL: nº 04/2023 – MENOR PREÇO GLOBAL 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI 
 
OBJETO: Aquisição de Plataforma Elevatória (vertical) de acessibilidade para 
Câmara  Municipal de Hortolândia com serviço de manutenção preventiva e 
corretiva durante 12 meses, conforme especificado neste Termo de referência. 
1.1 Objetiva-se a aquisição e instalação de Plataforma Elevatória para pessoas 
portadoras de necessidades especiais – PNE e mobilidade reduzida. 
1.2. Serviço de manutenção preventiva e corretiva no período de 12 meses após 
a insta -lação da Plataforma Elevatória conforme o Termo de Referência – Anexo 
I.  
 
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Até às 9h do dia 10/07/2023 
DATA DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO: Dia 10/07/2023 às 
9h, no Plenário da Câmara Municipal de Hortolândia. 
EDITAL DISPONÍVEL NO SITE DA CÂMARA – www.hortolandia.sp.leg.br e no 
prédio da Câmara das 8h às 17h, sito à rua Joseph Paul Julien Burlandy, nº 250 
– Parque Gabriel – Hortolândia/SP  - Fone: 19 -3897-9900. 
Esclarecimentos através do e-mail: licitacao@hortolandia.sp.leg.br  
 

Hortolândia, 23 de junho de 2023. 
ROSELI CURCIO 

 
Proposituras protocolizadas: 
 
Projeto de Lei Complementar nº 4/2023, de autoria do Poder Executivo, que 
cria o Programa de Regularização do Cadastro Imobiliário do Município de 
Hortolândia e dá outras providências. 
Projeto de Lei nº 81/2023, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre 
transposição e transferência de dotações orçamentárias e abertura de crédito 
adicional suplementar no valor de R$13.843.659,50. 
Projeto de Lei nº 82/2023, de autoria da Vereadora Márcia Cristina Campos, 
que dispõe sobre a obrigatoriedade da emissão de certificado de origem dos 
animais, no ato de sua venda, pelos estabelecimentos comerciais do gênero no 
Município de Hortolândia. 
Projeto de Lei nº 83/2023, de autoria do Vereador Derli de Jesus Athanazio 
Bueno, que dispõe sobre a denominação do CRAS Jardim Brasil, localizado na 
Rua da Amizade, nº 240, no bairro Jardim Brasil. 
Projeto de Lei nº 84/2023, de autoria do Vereador Derli de Jesus Athanazio 
Bueno, que “INSTITUI O PROGRAMA PASSAPORTE CULTURAL PARA 
ALUNOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE 
HORTOLÂNDIA".

 


